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QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 

Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Nossa presença, sua Segurança!” 

 

 

 

BOLETIM GERAL 
 

PACTO PELA VIDA PREMIA POLICIAIS POR REDUZIR VIOLÊNCIA 
 

 
 

O Governo do Estado vai premiar 7.418 policiais militares, civis e bombeiros. O motivo 

é pela redução de 13% nos números absolutos de homicídios e 8,5% nos índices de Crimes Violentos 

Intencionais (CVLIs) na Área Integrada de Segurança - AIS 6 (Jaboatão e Moreno).  

O anúncio foi feito na tarde da quarta-feira (1º) durante uma coletiva de imprensa 

convocada pelo Governo do Estado na sede da Secretaria de Defesa Social (SDS), Santo Amaro. Sob 

o comando do Secretário da SDS, Alessandro Carvalho, o encontro reuniu representantes dos órgãos 

operativos.  

Segundo Alessandro Carvalho, o resultado da redução dos índices é consequência das 

mudanças nas ações do Pacto Pela Vida. “Antes, nenhum policial receberia a gratificação do Prêmio 

de Defesa Social – PDS nesse semestre. Porém, com a alteração, o efetivo de 13 AIS será 

contemplado com o benefício, totalizando mais de sete mil policiais que receberão a gratificação, que 

pode chegar até o valor de R$ 3 mil”, declarou o secretário.  

 

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, público o seguinte: 
 

 

1ª P A R T E 
 

 

I – Serviços Diários  
 

Para o dia 06 (SEGUNDA-FEIRA)  

 

   COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Flávio     11º BPM 

 

Fone: 99851-8418 
 

OFICIAL DE DIA AO QCG - Ten PM Wedja      5ª EMG 
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd   
 

 

2ª P A R T E 
 

II – Instrução 

 
 

(Sem Alteração) 
 

 

3ª P A R T E 
 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos  

 

 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL 

 

1.1.0.   Licença Especial - Apresentação - Comunicação 

 

Comunicou o Chefe do C. ODONTO, por meio do Ofício nº 327, de 15 JUN 2015, que a 

Cap QOD PM Mat. 940500-3, Tereza Cláudia de Andrade Lopes, apresentou-se naquela Seção no dia 

02 de junho de 2015, por conclusão do gozo de Licença Especial referente ao 2º Decênio. Despacho do 

Diretor de Gestão de Pessoas: - Publique-se; Registre-se em assentamentos.  (Nota n° 269/2015/DGP-

3/SSAD). 

 

2.0.0.    ALTERAÇÃO DE SARGENTO 

 

2.1.0.    Requerimento Despachado 

       

2º Sgt QPMG Mat.990144-2/EMG/Francisco Rosa de Assis - Interrupção da Licença 

Especial, referente ao 1º Decênio de efetivo serviço prestado à Corporação a contar de 01/06/15. 

Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - Deferido, de conformidade com o Art. 64, § 1°, “a” c/c 

o Art. 65 da Lei nº 6.783/74. (Nota n° 267/15/DGP-3/SSAD). 



BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 124     03 

06 DE JULHO DE 2015 

_____________________________________________________________________________________ 

 

3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL 

 
O Exmo. Sr. Governador do Estado assinou no dia 02 JUL 2015, os seguintes atos: 

 

Nº 6025 - Promover ao Posto de Coronel PM, quando de sua transferência para a 

inatividade, o Tenente Coronel PM José Carlos Sampaio Travassos, matrícula nº 910843-2, nos termos 

do artigo 21 da Lei Complementar nº 59, de 05 de julho de 2004. 

 

Nº 6026 - Promover ao Posto de Tenente-Coronel PM, quando de sua transferência para a 

inatividade, o Major PM Marcos José de Oliveira de Figueiredo, matrícula nº 910863-7, nos termos do 

artigo 21 da Lei Complementar nº 59, de 05 de julho de 2004. 

 

(Transcritos do DOE nº 123, de 03 JUL 2015) 

 

4.0.0.    TRANSCRIÇÃO DE PORTARIA 

 

4.1.0.    Portaria Conjunta das Secretarias das Cidades, de Desenvolvimento Econômico e de 

Defesa Social 
 

Nº 041, de 1º JUL 2015 
 

Os Secretários das Cidades, de Desenvolvimento Econômico e da Defesa Social no uso de 

suas atribuições; 
 

Considerando os entendimentos havidos entre as partes interessadas, objetivando a parceria 

entre a Secretaria das Cidades (SECID), a Secretaria de Desenvolvimento Econômico (SDEC) e a 

Secretaria de Defesa Social (SDS) do Estado de Pernambuco, o Grande Recife Consórcio de Transporte, 

a Empresa Pernambucana de Transporte Intermunicipal - EPTI, o Departamento Estadual de Trânsito- 

DETRAN/PE, a Polícia Rodoviária Federal e a Associação de Empresas de Goiana – AEG;  
 

Considerando os investimentos realizados na região de Goiana para a implementação das 

novas cadeias produtivas; 
 

Considerando a necessidade de atualizar e aprimorar a mobilidade ao município de Goiana, 

notadamente em relação às novas demandas de transporte aos pólos automotivo e farmacoquímico; 
 

Considerando a necessidade de uniformizar procedimentos de mobilidade integrados aos de 

segurança, com vistas a tornar mais eficientes os deslocamentos dos trabalhadores e, considerando que a 

Associação de Empresas de Goiana – AEG é a principal interlocutora das empresas instaladas no 

município e entorno. 
 

R E S O L V E M: 
 

Art. 1º Criar Grupo de Trabalho com o objetivo de conceber um Plano Operacional de 

Mobilidade visando à elaboração de estratégias e metas para implantação do Plano destinado ao 

transporte de passageiros;  

 

Art. 2º Designar, para compor o Grupo de Trabalho, nos termos dos ofícios exarados pelos 

respectivos órgãos de origem, os seguintes servidores da Secretaria das Cidades (SECID), da Secretaria 

de Desenvolvimento Econômico (SDEC) e da Secretaria de Defesa Social (SDS) e demais órgãos: 
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I. Ana Suassuna Fernandes – Membro Titular da Secretaria das Cidades - SECID/ 

Coordenação; 

II. Maria Eduarda Medicis Maranhão de Queiroz Campos - Membro Titular da Secretaria 

das Cidades - SECID/ Coordenação; 

III. Carolina Maria de Moura Freitas – Membro Suplente da Secretaria das Cidades – 

SECID; 

IV. Caio Cavalcanti Ramos – Membro Titular da Secretaria de Desenvolvimento 

Econômico - SDEC; 

V. Luiz Quental Coutinho - Membro Suplente da Secretaria de Desenvolvimento 

Econômico - SDEC 

VI. Sérgio de Barros Lins - Membro Titular do Departamento Estadual de Transito- 

DETRAN-PE 

VII. Heliópolis Gleibson Alves de Amorim - Membro Suplente do Departamento Estadual 

de Transito- DETRAN-PE; 

VIII. Nilson Francisco - Membro Titular do Departamento de Estradas de Rodagem de 

Pernambuco - DER-PE; 

IX. Laurent Licari - Membro Suplente do Departamento de Estradas de Rodagem de 

Pernambuco - DER-PE 

X. Simone de Barros Araújo - Membro Titular do Grande Recife Consórcio de Transportes 

- CTM; 

XI. Mário Sérgio da Fonte Cornélio - Membro Suplente do Grande Recife Consórcio de 

Transportes - CTM; 

XII. Luciana Nóbrega – Membro Titular da Empresa Pernambucana de Transporte 

Intermunicipal – EPTI; 

XIII. Antonio Neves Baptista – Membro Suplente da Empresa Pernambucana de Transporte 

Intermunicipal – EPTI; 

XIV. Flávio Bantim Ribeiro - Membro Titular da Secretaria da Defesa Social - SDS; 

XV. Alexandre Arruda Pereira e Silva - Membro Suplente da Secretaria da Defesa Social - 

SDS; 

XVI. Flávio Henrique Duarte Santos- Membro Titular do 2º Batalhão da Polícia Militar – 

2º BPM; 

XVII. Silvino Lopes de Souza - Membro Suplente do 2º Batalhão da Polícia Militar - 2º 

BPM; 

XVIII. Sérgio Bezerra da Silva - Membro Titular da Diretoria Integrada do Interior I – 

DINTER I/PMPE; 

XIX. Fábio Moisés de Melo– Membro Suplente da Diretoria Integrada do Interior I – 

DINTER I/PMPE; 

XX. Romulo Goyanna Lamenha Lins - Membro Titular da Diretoria Integrada 

Especializada - DIRESP/PMPE; 

XXI. Laelson Barbosa Aguiar - Membro Suplente da Diretoria Integrada Especializada - 

DIRESP/PMPE; 

XXII. Clóvis Fernando Pereira - Membro Titular do Batalhão da Polícia Rodoviária – 

BPRv; 

XXIII. Rogério de Azevedo Mota - Membro Suplente do Batalhão da Polícia Rodoviária – 

BPRv; 

XXIV. Margarete Bezerra Cavalcanti - Membro Titular da Associação das Empresas de 

Goiana – AEG; 

XXV. Enildo Arruda Ferreira da Silva – Membro Suplente da Associação das Empresas de 

Goiana – AEG; 
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XXVI. Jameson Alves de Santana – Membro Titular da Polícia Rodoviária Federal-

SRPRF/PE; 

XXVII. Jonatas Monteiro Feitoza - Membro Suplente da Polícia Rodoviária Federal-

SRPRF/PE; 

XXVIII. Luciano Lopes Alves Pinto – Membro Titular da Agência Estadual de 

Planejamento e Pesquisas de Pernambuco – CONDEPE/FIDEM-PE; 

XXIX. José Guelfer Férrer de Morais - Membro Suplente da Agência Estadual de 

Planejamento e Pesquisas de Pernambuco – CONDEPE/FIDEM-PE. 

 

Art. 3º As atividades do Grupo de Trabalho, não remuneradas e já iniciadas desde o dia 01 

de junho de 2015 encerrar-se-ão em 31 de dezembro de 2015, ocasião em que deverão estar concluídos 

os trabalhos de planejamento e mobilidade do Plano Operacional de Mobilidade para a Região de 

Goiana, cumprindo assim seu objetivo; ANDRÉ CARLOS ALVES DE PAULA FILHO- Secretário das 

Cidades, THIAGO ARRAES DE ALENCAR NORÕES - Secretário de Desenvolvimento Econômico e 

ALESSANDRO CARVALHO LIBERATO DE MATTOS - Secretário de Defesa Social. 

 

(Transcrita do DOE nº 123, de 03 JUL 2015) 

 

5.0.0.    PORTARIAS DO DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

Nº 016, de 25 JUN 2015 

 

EMENTA: Inquérito Sanitário de Origem 

 

O Diretor de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo 

o Artigo 1º, Inciso V, da Portaria do Comando Geral nº 021, de 23 SET 2008, publicada no SUNOR nº 

059, de 25 SET 2008, e conforme informação da Diretoria de Saúde; 

 

R E S O L V E: 

 

I - Designar, nos termos dos Artigos 22 e 24 do Decreto nº 289, de 14 ABR 1934, o 2º Ten 

QOM/PM Mat. 116608-5/LEONARDO FREIRE MONTEIRO, para proceder Inquérito Sanitário de 

Origem (ISO), em torno dos fatos alegados pelo Cb PM Mat. 28636-2/17º BPM/JACILDO ANTONIO 

DIAS; 
 

II - Orientar o Oficial ora designado a observar a Portaria do Comando Geral nº 612, de 03 

DEZ 85, que regula o prazo para a conclusão do ISO;  
 

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. José Hailton Arruda de Araújo - 

Cel PM - Diretor de Gestão de Pessoas. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 017, de 25 JUN 2015 

                

EMENTA: Inquérito Sanitário de Origem 
 

O Diretor de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo 

o Artigo 1º, Inciso V, da Portaria do Comando Geral nº 021, de 23 SET 2008, publicada no Sunor nº 

059, de 25 SET 2008, e conforme informação da Diretoria de Saúde; 
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R E S O L V E: 

 

I - Designar, nos termos dos Artigos 22 e 24 do Decreto nº 289, de 14 ABR 1934, a 2º Ten 

QOM/PM Mat. 114624-0/MARIETA CARVALHO TORRES GALINDO, para proceder Inquérito 

Sanitário de Origem (ISO), em torno dos fatos alegados pelo Sd PM Mat. 108030-0/22º 

BPM/LUCIANO COUTINHO DE ARRUDA; 

                             

II- Orientar a Oficial ora designada a observar a Portaria do Comando Geral nº 612, de 03 

DEZ 85, que regula o prazo para a conclusão do ISO;  

                                 

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. José Hailton Arruda de Araújo - 

Cel PM - Diretor de Gestão de Pessoas. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 018, de 26 JUL 2015 

 

EMENTA: Concessão de Licença para Tratar de interesse Particular 

 

O Diretor de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 4º da 

Portaria do CG nº 552, de 14 MAI 2010, publicada no SUNOR nº 018, de 19 MAI 2010, 

 

R E S O L V E: 

 

I - Conceder os 02 (dois) anos de Licença para Tratar de Interesse Particular, ao Cb PM Mat. 

910153-5/CIOSAC, Roberto de Melo, a/c de 1º JUL 2015. 

 

II - O requerente declarou que deseja contribuir para o FUNAFIN durante o período de gozo 

da licença. José Hailton Arruda de Araújo - Cel PM - Diretor de Gestão de Pessoas. 

 

6.0.0.    PORTARIAS DO SECRETÁRIO DE DEFESA SOCIAL  

 

Nº 3287, de 25/06/2015 

 

EMENTA: Dispensa Militar Estadual Inativo da realização de Atividades de 

Segurança Patrimonial e dá outras providências 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, 

inciso II, alínea “a” da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013,  

 

R E S O L V E: 

 

1 - Dispensar, ex-officio, da função de Agente de Segurança Patrimonial, o 1º Sargento  

RRPM José João da Silva Filho, matrícula nº 990331-3/PS-18/GP, por haver atingido a idade limite 

prevista no Decreto nº 32.983/2009, inciso III, alínea “c”; 

 

2 – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das 

medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e 
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3 – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 22 de junho de 2015. Alessandro 

Carvalho Liberato de Mattos - Secretário de Defesa Social.  
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 3288, de 25/06/2015 
 

EMENTA: Dispensa Militar Estadual Inativo da realização de Atividades de 

Segurança Patrimonial e dá outras providências 
 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, 

inciso II, alínea “d” da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013,  
 

R E S O L V E: 
 

1– Dispensar, ex-officio, da função de Agente de Segurança Patrimonial o 3º Sargento 

RRPM João Pedro da Silva, matrícula nº 103998-9/PS-10/GP, por haver sido julgado fisicamente 

incapaz para o desempenho da designação, em inspeção realizada por Junta Médica da Corporação, a 

qualquer tempo; 
 

2–Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das 

medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e 
 

3 – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 22 de dezembro de 2014. Alessandro 

Carvalho Liberato de Mattos - Secretário de Defesa Social. 
 

7.0.0.    COMANDO GERAL 
 

7.1.0.    Comissão Permanente de Licitação 
 

7.1.1.    Resultado de Licitação/Adjudicação 

 

Pregão Eletrônico nº 002/2015-CPL/Central – Objeto: Aquisição de Materiais de Expediente, 

Informática, Limpeza e Copa e Cozinha para PMPE Vencedoras: ADL pinto Comércio-ME, ARB 

Comércio e Serviços Ltda, Comercial Laser Ltda, Conservi Comércio e Serviços de Conservação de 

Bens Imovéis Ltda-ME, HD Center Comércio de Materiais e Descartavéis Ltda-ME, Hiper Net 

Comércio & Serviços de Informática Ltda-ME, JC Cenário Comércio Ltda-ME, Josilvam José da Silva-

ME, MM da S Borges Freire e Cia Ltda-ME e Norlux Ltda-ME Adjudicação – Valor Total Adjudicado 

R$ 61.155,38 OBS: Informações complementares disponíveis no www.compras.pe.gov.br e 

www.licitacoes.pe.gov.br. Recife/PE, 02 de Julho de 2015. PETRÔNIO ARAÚJO G. FERREIRA 

FILHO – MAJ PM - Presidente da CPL/Central. 
 

(Transcrito do DOE nº 123, de 03 JUL 2015) 
 

8.0.0.    CENTRO ODONTOLÓGICO 
 

8.1.0.    Tratamento Ortodôntico 
 

8.1.1.   Inscrição - Realização 
 

O Diretor Interino do Centro Odontológico da PMPE, informa para todos os usuários do 

SISMEPE, que nos dias 13 e 14 JUL 2015, estarão abertas as inscrições para seleção através de sorteio, 

de candidatos a tratamento ortodôntico corretivo, nascidos no ano de 2002.  
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Os interessados deverão comparecer a Sala de Patrimônio do C. ODONTO, a fim de 

efetivarem suas inscrições no horário de 07h30 às 11h30, para o sorteio que será realizado no dia 15 

JUL 2015 (quarta-feira) às 10 horas, no Auditório do Sistema de Saúde, localizado no 3º Andar do 

Prédio da DASIS (horário de chegada às 09 horas). (Nota s/nº/2015/C.ODONTO). 

 

9.0.0.   NOTA 

 

Com o presente Boletim Geral está sendo distribuído Aditamento ao BG nº 124, de 06 JUL 

2015, versando sobre Programa de Jornada Extra de Segurança e Sistema Nacional de Estatística e 

Segurança Pública e Justiça Criminal – SINESPJC. 

 

 

 

 

4ª P A R T E 
 

 

 

IV – Justiça e Disciplina 
 

 

(Sem Alteração) 

 

 
 

 

MENSAGEM BÍBLICA 

 

Porque noutro tempo éreis trevas, mas agora sois luz no Senhor; andai como filhos da 

luz (Efésios 5:8) 

 

http://www.bibliaonline.com.br/acf/ef/5/8+

